
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

COMISSÃO PROCESSANTE DA CORREGEDORIA DA GUARDA MUNIICPAL DE 

FAZENDA RIO GRANDE - CPCGM

PORTARIA N.º 01/2026

De 22 de janeiro de 2026

Súmula: Dispõe sobre o Recesso Regulamentar da 
Comissão Processante da Corregedoria da Guarda 
Municipal.

A Comissão Processante da Corregedoria da Guarda Municipal de Fazenda Rio 

Grande, por intermédio da Presidente, a servidora ADÉLIA TERESINHA BARAN PETRY, 

integrada ainda pelas servidoras, SANDRA MARA RAMOS DOS SANTOS, Secretária e 

VERA LÚCIA RODRIGUES DA SILVA, Membro, designadas pela Portaria 190/2025, de 13 

de  outubro  de  2025,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  nos  termos  da  Lei 

Complementar  nº.  52/2012,  de  01  de  junho  de  2012  –  Regulamento  Disciplinar  dos 

Servidores do Quadro dos Profissionais da Guarda Municipal de Fazenda Rio Grande e 

em cumprimento à determinação da Corregedoria da Guarda Municipal, 

RESOLVE:

1. Marcar recesso de suas atividades, no período de 26/01/2026  a 13/02/2026 dos 

membros Adélia Teresinha Baran Petry, Sandra Mara Ramos dos Santos e Vera     

Lúcia Rodrigues da Silva em razão das férias regulamentares.

2.  Ficam  interrompidos  os  andamentos  dos  Processos  Administrativos,  da  

Comissão  Processante  da  Guarda  Municipal  de  Fazenda  Rio  Grande no  

período correspondente.

Fazenda Rio Grande, 22 de janeiro de 2026.

Adélia Teresinha Baran Petry
Presidente
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